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ATA N.º 13/2023 

 

----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 
SETE DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS: - ------------------------------------------------  

Aos sete dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e três, no edifício-sede do 
Município de Almodôvar, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, nos termos do art.º 
40.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, relativamente à 
primeira quinzena do mês de junho, a qual foi presidida pela Senhora Vice-
Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª Ana Carmo, encontrando-se igualmente 
presentes os Senhores Vereadores Sr. João Pereira, Enf.ª Lucinda Jorge e Sr. António 
Sebastião. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

FALTAS DO EXECUTIVO: ----------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente da Ca mara deu conhecimento que o Senhor Presidente, Dr. 
Anto nio Bota, faltou a  reunia o do Executivo, por motivos de agenda. --------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento e justificou a respetiva falta.- -------------------  

A reunia o foi secretariada pela Assistente Te cnica, Carla Maria Moiteiro Lima.  --------  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------------  

Às dez horas e quinze minutos, a Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou 
aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia comunicada por correio eletrónico, nos 
termos da deliberação de 20.OUT.2021. ------------------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  ---------------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------  

1.1 - Apreciação e deliberação sobre o pedido de Parecer referente à isenção de IMT 
e Imposto de Selo, formulado nos termos do artigo 51.º da Lei n.º 111/2015, de 27 de 
agosto;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.2 - Apreciação e deliberação sobre a proposta de Reconhecimento de Interesse 
Público Municipal do Projeto " Rota da Estrada Nacional N2"; ----------------------------------   

1.3 - Apreciação e deliberação sobre o pedido de comparticipação financeira 
formulado pelo Centro Cultural e Social dos Mestres para fazer face ao pagamento do IMI;  

1.4 - Apreciação e deliberação sobre a Reprogramação Temporal da Operação ALT20-
08-2114-FEDER-000255 - Ampliação e Modernização do Museu da Escrita do Sudoeste;  

1.5 - Apreciação e deliberação sobre a Reprogramação Temporal da Operação ALT20-
09-5762-FSE-000008 - ALMODÔVAR + DIGITAL;  ------------------------------------------------  

1.6 - Apreciação e deliberação do pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulado pela Associação “Os Amigos”, da Cumeada destinada a apoiar 
a tradicional festa de Verão;  ---------------------------------------------------------------------------  

1.7 - Apreciação e deliberação sobre o pedido de comparticipação financeira, 
formulada pela Associação Trequelareque, com vista a apoiar a dinamização das 
atividades propostas para o Verão de 2023;  -------------------------------------------------------  

1.8 - Apreciação e deliberação sobre o pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulada pela Associação Cultural e Desportiva “Malta Dura”, com vista 
a apoiar o seu aniversário; -----------------------------------------------------------------------------  
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1.9 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de comparticipação financeira 
formulado pela Associação de Caçadores da Corte Figueira Mendonça, com vista a apoiar 
um passeio de ciclomotores;  --------------------------------------------------------------------------  

1.10 - Apreciação e deliberação sobre as comparticipações financeiras a atribuir às 
entidades legalmente existentes no concelho;  -----------------------------------------------------  

1.11 - Conhecimento sobre a entrada em vigor da Revisão do Plano de Gestão de 
Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Almodôvar; -----------------------   

1.12 - Conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos, no 
âmbito da Autorização Prévia Genérica para assunção dos mesmos, nos termos do 
disposto na Lei n.º 8/2012, de 28 de fevereiro, na sua atual redação.  ------------------------  

2 - GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL:  ---------  

2.1 - Apreciação e deliberação sobre a exposição apresentada na sequência da 
atribuição das Bolsas de Estudo.  ---------------------------------------------------------------------  

3 - GABINETE DE APOIO ÀS FREGUESIAS: ----------------------------------------------------  

3.1 - Apreciação e deliberação sobre a Proposta de apoio financeiro a atribuir à 
Freguesia do Rosário no âmbito da aquisição de bens - Cobertura do Palco do Centro 
Cultural do Rosário;  -------------------------------------------------------------------------------------  

3.2 - Conhecimento ao Executivo sobre o Relatório Anual de Avaliação de 
Cumprimento das Competências Delegadas no âmbito dos Autos de Transferência de 
Competências e Recursos – Ano de 2022. -----------------------------------------------------------  

4 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: -------------------------------------------------------------   

4.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

4.1.1 – Apreciação e deliberação sobre a ata n.º 11/2023, da reunião ordinária 
realizada no dia 17 de maio de 2023;  ----------------------------------------------------------------  

4.1.2 – Apreciação e deliberação sobre a prescrição de covais, a favor do Município. -   

4.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------   

4.2.1 - Conhecimento da Situação Financeira da Autarquia.  

5. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------   

5.1 – Ratificação do Despacho do Senhor Presidente da Câmara que recaiu sobre o 
Requerimento apresentado pela entidade "INDUGAL - Construções, S.A.; Pedido de 
Revisão de Preços Extraordinária, ao abrigo do regime excecional e temporário no âmbito 
do aumento de preços com impacto em contratos públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
36/2022, de 20 de maio;  -------------------------------------------------------------------------------  

5.2 – Apreciação e deliberação sobre o início e abertura de Procedimento para a 
Empreitada de “Construção do Pavilhão Multiusos de São Barnabé”;  ----------------------------  

5.3 – Apreciação e deliberação sobre o início e abertura de Procedimento para a 
Empreitada de “Pavimentação dos acessos aos espaços de Turismo Rural - Monte Gois”; ---  

5.4 – Apreciação e deliberação sobre os trabalhos complementares n.º 06 ao Contrato 
de Empreitada n.º 70/2020 – Empreitada de Obras Públicas – Complexo Multiusos - 
Campo das Eiras. -----------------------------------------------------------------------------------------  

6. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

6.1 – Apreciação e deliberação sobre a homologação da ata de decisão do júri, relativa 
à seleção de candidatos, respeitante à 2.ª fase de 2023, no âmbito do Programa 
Ocupacional Municipal Temporária de Jovens, com vista ao preenchimento das vagas;  --  
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6.2 – Apreciação e deliberação dos pedidos formalizados no âmbito do Regulamento 
que disciplina a realização de obras em habitações de indivíduos e agregados familiares 
mais desfavorecidos;  ------------------------------------------------------------------------------------  

6.3 - Apreciação e deliberação sobre a proposta de apoio a conceder no âmbito do 
Regulamento do Fundo de Emergência Social. -----------------------------------------------------  

7. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  

Previamente ao início da reunião a Senhora Vice-Presidente solicitou ao Executivo que 
autorize a retificação à epígrafe 5.1 assim, onde se lê “5.1 – Ratificação do Despacho do 
Senhor Presidente da Câmara que recaiu sobre o Requerimento apresentado pela 
entidade "INDUGAL - Construções, S.A.; Pedido de Revisão de Preços Extraordinária, ao 
abrigo do regime excecional e temporário no âmbito do aumento de preços com impacto 
em contratos públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de maio;” se leia 
“5.1 – Apreciação e deliberação sobre o Requerimento apresentado pela entidade 
"INDUGAL - Construções, S.A.; Pedido de Revisão de Preços Extraordinária, ao abrigo do 
regime excecional e temporário no âmbito do aumento de preços com impacto em 
contratos públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de maio;” ---------------  

A Câmara aceitou e em nada objetou. - -------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  -------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO: -------------------------------------------  

Intervenção da Senhora Vice-Presidente da Câmara  ------------------------------------  

Para conhecimento da Câmara Municipal, a Senhora Vice-Presidente prestou a 
seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------  

I - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – PROPOSTA DE ATIVIDADES - 6 DE JUNHO – 
“CAMINHAR POR UMA CAUSA”: ------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente deu conhecimento ao Executivo que no âmbito da 
Comemoração dos 15 anos do “Movimento Vencer e Viver” da Liga Portuguesa Contra o Cancro, 
o Polo da Universidade Sénior da Semblana, aliou-se a esta causa, dinamizando diversas 
atividades, designadamente, uma caminhada com o objetivo da angariar fundos que 
reverterão a favor deste Movimento. ------------------------------------------------------------------------   

A Câmara tomou o devido conhecimento.  ---------------------------------------------------------  

II - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – AGRADECIMENTO – ASSOCIAÇÃO SALVADOR: ----  

A Senhora Vice-Presidente deu conhecimento ao Executivo do teor de um e-mail 
remetido pela Associação Salvador, que se transcreve: --------------------------------------------------  

“Foi com muito entusiamo que vimos acontecer o evento de fecho do projeto “+ acesso para todos – por 
comunidades mais inclusivas” no concelho de Almodôvar, no passado dia 24 de maio. Vimos agradecer o 
empenho que têm demonstrado ao longo do projeto e em particular nesta fase final com a realização deste 
evento que foi um sucesso. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Queríamos ainda solicitar se nos podia enviar imagens deste evento para juntarmos aos relatórios que 
teremos de entregar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Temos a informar que se vai realizar o Evento Final Nacional para todas as autarquias: 30 de junho, 
11h30 online, o qual em breve enviaremos convite”. --------------------------------------------------------------------------  

Mais informou a Senhora Vice-Presidente que as fotografias do evento que foram 
solicitadas já foram enviadas. ----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.  ---------------------------------------------------------  
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III - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO - DESPACHO N.º 77/2023 – 1.ª REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIAL – NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE NA PLATAFORMA 
COLABORATIVA DE GESTÃO TERRITORIAL (PCGT): ---------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente deu conhecimento do teor do Despacho n.º 77/2023, 
exarado em 16 de maio de 2023, através do qual designa como técnico do procedimento 
da 1.ª Revisão do PDM de Almodôvar, na PCGT - Plataforma Colaborativa de Gestão 
Territorial, o Técnico Superior, Bruno Dinis da Silva Estevens, Arquiteto Paisagista, em 
substituição do Técnico Superior José Carlos Rodrigues Ferreira Pinho, Arquiteto, e 
durante o período de mobilidade interna, convertendo-se esta designação em definitiva 
caso aquela situação de mobilidade venha a ser consolidada.  ----------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------  

IV - CONHECIMENTO EXECUTIVO – DESPACHO N.º 80/2023 – ALTERAÇÃO À 
EQUIPA TÉCNICA DA ESTRATÉGIA MUNICIPAL DE ADAPTAÇÃO ÀS ALTERAÇÕES 
CLIMÁTICAS DE ALMODÔVAR: ----------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu para conhecimento do executivo, o Despacho 
n.º 80/2023, exarado em 16 de maio de 2023, através do qual designa como elemento 
para integrar a Equipa Técnica de acompanhamento da Estratégia Municipal de 
Adaptação às Alterações Climáticas, a Técnica Superior Helena Maria Oliveira Passos, 
Arquiteta, em substituição do Técnico Superior José Carlos Rodrigues Ferreira Pinho, 
Arquiteto, e durante o período de mobilidade interna, convertendo-se esta designação 
em definitiva caso aquela situação de mobilidade venha a ser consolidada.  -----------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento.  ------------------------------------------------  

V - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – DESPACHO N.º 91/2023 – TOLERÂNCIA DE 
PONTO:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente deu conhecimento do teor do Despacho n.º 91/2023, 
exarado em 05 de junho de 2023, que determina a concessa o de TOLERÂNCIA DE PONTO aos 
trabalhadores da Ca mara Municipal de Almodo var, na sexta-feira, dia 09 de junho de 
2023, ficando assegurados os serviços essenciais, designadamente, pessoal na o docente 
que exerce funço es no agrupamento de escolas de Almodo var, cemite rio, recolha de lixo, 
abastecimento de a gua e estaça o elevato ria de a guas residuais, sendo concedido, a estes 
trabalhadores, um dia de descanso, em data a acordar oportunamente com o respetivo 
responsa vel.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.  ---------------------------------------------------------  

Prosseguindo a Senhora Vice-Presidente questionou os membros do Executivo no 
sentido de saber se pretendiam tratar de assuntos de interesse municipal, relembrando 
os Senhores Vereadores que seria cumprido o tempo destinado para o “Período Antes da 
Ordem do dia”, de 60 minutos, que foi utilizado. ------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente informou o Executivo que o Gimnodesportivo foi 
arrombado e a GNR foi chamada ao local. Explicou que arrombaram duas portas, a porta 
exterior que dá acesso lateral e uma porta interior que dá acesso à sala dos Sapadores 
Florestais, de onde furtaram um número elevado de equipamentos, designadamente, 
motosserras, moto roçadora, jerricã com combustível. O material que estava na carrinha 
não conseguiram levar. Retiraram o material pela porta lateral e terá sido provavelmente 
de madrugada.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais informou que está a ser investigado por elementos da polícia criminal que se 
deslocaram ao local. Temos de fazer uma listagem do material furtado. ----------------------   
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Mais acrescentou que os sapadores podem continuar a trabalhar contudo no que 
respeita ao corte de árvores não o podem fazer. ---------------------------------------------------  

Lamentou toda esta ocorrência. -------------------------------------------------------------------  
Prosseguindo, e já noutro contexto, entregou aos senhores Vereadores um mapa com 

as despesas da Feira Medieval. ------------------------------------------------------------------------  

I - ORDEM DO DIA  ----------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------  

1.1 - PEDIDO DE PARECER REFERENTE À ISENÇÃO DE IMT E IMPOSTO DE SELO, 

FORMULADO NOS TERMOS DO ARTIGO 51.º DA LEI N.º 111/2015, DE 27 DE 

AGOSTO: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação e deliberação a Informação n.º 
15676, exarada em 23 de maio de 2023, pelo Gabinete Jurídico e de Auditoria, que faz 
parte integrante do livro anexo às atas e da qual se transcreve o seguinte excerto: --------  

“ (…) ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Face ao exposto, requer-se a V. Exa. o deferimento de parecer positivo quanto à requerida 

isenção IMT e IMPOSTO DE SELO.  -----------------------------------------------------------------------------------  
II – Instrução e Análise do Processo  
1. A pretensão do requerente já mereceu o devido esclarecimento por força da informação n.º 

10524/2023, datada de 31 de março, exarada por este Gabinete e remetida à consideração do 
Senhor Vereador.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. Nos termos do n.º 5 do artigo 51.º da Lei n.º 111/2015, de 27 de agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 89/2019, de 03 de setembro, o reconhecimento de isenção é efetuado 
pelo Serviço de Finanças, dependendo da apresentação dos documentos suscetíveis de 
demonstrar os pressupostos das mesmas, designadamente:  ------------------------------------------------  

a) Documento comprovativo de que o requerente é titular do direito de propriedade de prédio 
rústico confinante ou contíguo dos que pretende adquirir, nos casos previstos na alínea b) do n.º 2; [A 
aquisição de prédio rústico confinante ou de prédios contíguos com prédio da mesma natureza, propriedade do 
adquirente, se a aquisição contribuir para melhorar a estrutura fundiária da exploração e desde que a operação 
de emparcelamento respeite os valores previstos na portaria que fixa a superfície máxima de 
redimensionamento;)]  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Documento comprovativo de que a junção ou aquisição dos prédios contribui para 
melhorar a estrutura fundiária da exploração, nos casos previstos na alínea b) do n.º 2; [A 
aquisição de prédio rústico confinante ou de prédios contíguos com prédio da mesma natureza, propriedade do 
adquirente, se a aquisição contribuir para melhorar a estrutura fundiária da exploração e desde que a operação 
de emparcelamento respeite os valores previstos na portaria que fixa a superfície máxima de 
redimensionamento;)]  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Ainda sobre o disposto no Artigo 51.º da Lei n.º 111/2015, de 27 de agosto, na sua atual 
redação, o documento aqui peticionado pelo requerente e previsto na alínea b) do n.º 5 - Documento 
comprovativo de que a junção ou aquisição dos prédios contribui para melhorar a estrutura fundiária 
da exploração, nos casos previstos na alínea b) do n.º 2 – é da responsabilidade do município 
territorialmente competente.  -----------------------------------------------------------------------------------  

4. No caso aqui em apreço, o requerente apresenta os documentos comprovativos de que é 
titular do direito de propriedade do prédio rústico confinante do que pretende adquirir e junta 
como fundamentos da contribuição (da aquisição e posterior anexação do terreno) para a melhoria 
da estrutura fundiária da exploração, os seguintes argumentos:  -------------------------------------------  

a) Os requerentes pretendem comprar os referidos prédios e destinar os mesmos a exploração 
agrícola e pecuária, contribuindo assim, para a melhoria da estrutura fundiária da exploração.  ------  

b) Somando a área do prédio já propriedade do Requerente com a área dos prédios a adquirir, 
conforme o comprova as respetivas cadernetas prediais, resulta da soma aritmética das áreas, que o 
redimensionamento terá a área máxima de 66,346 ha, portanto, bastante inferior a 360 ha.  -----------  

c) Nos termos da alínea b) do nº. 2 do Artigo 51º. da Lei 111/2015 de 27-08, são isentas de IMT e 
IS a aquisição de prédio rústico confinante com prédio da mesma natureza, propriedade do 
adquirente, se a aquisição contribuir para melhor a estrutura fundiária da exploração, e desde que a 
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operação de emparcelamento respeite os valores previstos na portaria que fixa a superfície máxima 
de redimensionamento.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

d) O que acontece no presente caso, porquanto os prédios têm a mesma natureza, permitindo com 
a sua aquisição a melhoria da estrutura fundiária que permitirá uma maior viabilidade económica, 
bem como a otimização da sua exploração que viabilizará a sua rentabilidade, permitindo desse modo 
potenciar e otimizar a operação agrícola e pecuária, que os requerentes já desenvolvem, bem como 
respeita os valores previstos na Portaria nº.219/2016 de 9 de agosto, alterada pela Portaria nº. 
19/2019 de 15 de janeiro, que fixa a superfície máxima para efeitos de emparcelamento, que no 
presente caso, neste concelho, são 360 ha. ----------------------------------------------------------------------------  

 (…)” --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: ------------ 
1.º - Aprovar a emissão de declaração que ateste que a junção ou aquisição dos 

prédios em questão irão contribuir para melhorar a estrutura fundiária da exploração, 
nos termos e fundamentos constantes da Informação n.º 15676, de 23 de maio; -----------  

2.º - Que após a emissão do documento comprovativo solicitado, seja o requerente 
notificado para levantamento da respetiva certidão, mediante pagamento das taxas 
devidas, conforme disposto no Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras 
Receitas Municipais; -------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.2 - PROPOSTA DE RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL DO 
PROJETO " ROTA DA ESTRADA NACIONAL N2": ------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo o 
processo em apreço, acompanhado da Proposta n.º 84/2023, que faz parte integrante do 
livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida.  --------------------------------  

Prosseguindo, fez uma breve síntese sobre a matéria, referindo, designadamente, que 
a Associação de Municípios da Rota da Estrada Nacional 2 tem como objetivos a criação 
de riqueza e valorização das pessoas, o desenvolvimento turístico e a promoção 
económica e cultural dos municípios dentro dos territórios abrangidos pela Estrada 
Nacional n.º 2. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Por deliberação da Assembleia Municipal, tomada na sua sessão ordinária de 26 de 
fevereiro de 2016, foi aprovado, por unanimidade, a aceitação dos Estatutos da 
Associação de Municípios da Rota da Nacional 2 e consequentemente a adesão desta 
edilidade à referida coletividade, tornando-se, assim, o Município de Almodôvar pioneiro 
na consagração deste instrumento de coesão territorial. ----------------------------------------  

Na qualidade de membro fundador da Associação de Municípios da Rota da Nacional 
2 e atualmente com assento no Conselho Diretivo dos respetivos órgãos sociais, o 
Município de Almodôvar tem vindo a marcar presença numa série de eventos e reuniões 
de trabalho intermunicipais com vista à dinamização da Rota. ---------------------------------   

Conforme se extrai da Proposta remetida pela Associação de Municípios da Rota da 
Nacional 2, o projeto “Rota da Estrada Nacional N2” assume-se como distinto, único, 
congregador de sentimentos, vontades e anseios que se vem consolidando como um dos 
melhores projetos de coesão territorial e naturalmente um expoente no âmbito 
intermunicipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A competência para prática do ato administrativo de Reconhecimento de Interesse 
Público Municipal pertence à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal 
e poder-se-á fundamentar na relevância que o projeto pode trazer para o concelho, seja 
em fatores sociais, económicos e de divulgação turística. ----------------------------------------  

No caso da pretensão em apreço, entende-se verificado o interesse público municipal 
do projeto supra identificado, para o desenvolvimento económico do concelho de 
Almodôvar, atendendo à contribuição significativa para a dinamização do turismo e da 
economia local e regional.  -----------------------------------------------------------------------------  
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Sobre esta matéria o Senhor Vereador João Pereira referiu que se trata de um 
pedido da Associação de Municípios da Rota da Nacional 2, para que todos os municípios 
associados aprovem reconhecer a Rota da Estrada Nacional 2 como projeto de interesse 
municipal, na sessão de junho.-------------------------------------------------------------------------  

Mais referiu que no caso em apreço o interesse municipal do projeto é comprovado 
para o desenvolvimento económico de concelho pois contribui para dinamização do 
turismo e economia local e é também uma mais-valia para futuras candidaturas aos 
fundos comunitários. ------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge referiu que havia um projeto para colocação de 
placas informativas referentes à rota e até hoje não sabe como está a situação. ------------  

O Senhor Vereador João Pereira explicou que estas placas têm de ser aprovadas 
pelas Infraestruturas de Portugal e serão distribuídas pela Associação de Municípios, 
serão cerca de 20 placas por município que ainda não chegaram e estamos a aguardar.  -  

Mais referiu que enquanto se aguarda tem-se estado a melhorar toda a sinalética com 
a indicação da Rota da EN2.  ---------------------------------------------------------------------------  

A Promoção desta rota da EN2 tem trazido muitos Espanhóis e outros turistas 
nacionais e, consequentemente, tem desenvolvido o turismo, hotelaria, a restauração. 
20% do turismo, segundo o estudo, é fruto deste movimento na EN2 o que é muito 
positivo e benéfico, há que promover e divulgar ainda mais. ------------------------------------  
Neste momento há 35 municípios agregados a este projeto e é nessa vertente que 
trabalham para melhorar candidaturas e dar continuidade ao trabalho já desenvolvido. 

 Mais informou, que nas reuniões onde tem participado tem alertado que o troço entre 
Almodôvar e Castro Verde está em péssimo estado, nomeadamente, alertou as 
Infraestruturas de Portugal, tanto a nível distrital, Eng.º Pinela, como o representante da 
IP que se encontrava presente no dia do aniversário da Rota. ----------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente disse que para promover esta rota será instalado um 
edificado - contentor, perto do marco que foi colocado no jardim da entrada norte, para 
divulgação turística dos nossos produtos. -----------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questiona se todos os municípios 
atravessados pela EN2, são associados. --------------------------------------------------------------  

Mencionou que esta proposta tem de ir para apreciação e deliberação da Assembleia 
Municipal. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira explicou que só o Município de Alcácer do Sal é que 
não é Associado, apenas é associada a Freguesia do Torrão.  -----------------------------------  

Castro Verde e Aljustrel entraram há pouco tempo, estavam reticentes mas perante a 
dinâmica que há e as suas mais-valias acabaram por se associar. ------------------------------  

Quanto à proposta nos termos da lei tem de ser aprovada na assembleia municipal é 
da sua competência. -------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, alínea ccc) do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
por unanimidade, deliberou:  -----------------------------------------------------------------------  

1. º - Aprovar a Proposta de Reconhecimento de Interesse Público Municipal do 
projeto “Rota da Estrada Nacional 2 – N2”, nos termos e com os fundamentos constantes 
na informação dos serviços; ----------------------------------------------------------------------------  

2.º - Submeter à apreciação e deliberação da Assembleia Municipal, na sua 
próxima Sessão, sob a forma de Proposta, a aprovação do Reconhecimento de Interesse 
Público Municipal referente ao projeto “Rota da Estrada Nacional 2 – N2”, nos termos do 
artigo 25.º n.º 2 alínea k) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ---------------------------------------------------------------  
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3.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 
das deliberações dos órgãos que recairão sobre a presente proposta; ------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.3 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA FORMULADO PELO CENTRO 
CULTURAL E SOCIAL DOS MESTRES PARA FAZER FACE AO PAGAMENTO DO IMI: ----  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação um pedido formulado pelo 
Centro Cultural e Social dos Mestres, acompanhado da Proposta n.º 85/2023, exarada em 
05 de junho, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente 
reproduzida, através da qual propõe a atribuição de uma comparticipação financeira, a 
título excecional, no montante de €205,03, destinada a fazer face ao pagamento de 
despesas de IMI reportado a este Centro Cultural, tendo em conta que a existência de um 
contrato de comodato com a Câmara Municipal e a inexistência de verbas atualmente 
para satisfazer os encargos da associação. ----------------------------------------------------------  

Mais aclarou a Senhora Vice-Presidente que face à inatividade e à dificuldade sentida 
para angariar fundos por parte da associação e ao facto do Município de Almodôvar fazer 
uso do espaço como polo da Universidade Sénior de Almodôvar, foi celebrado entre o 
Centro Cultural e Social dos Mestres e o Município de Almodôvar um contrato de 
comodato, através do qual o primeiro cede à Autarquia o Centro Cultural do Monte dos 
Mestres, para o desenvolvimento das atividades diversas no âmbito das atribuições de 
promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações. ---------------  

Decorre da Clausula 6.º n.º 4 do referido contrato que “em caso de manifesta 
necessidade, o Município de Almodôvar compromete-se, ainda, a contribuir 
financeiramente, mediante pedido devidamente formulado pelo Centro Cultural e Social dos 
Mestres e a submeter à apreciação devida”. --------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou se esta Associação tem tido 
comparticipação financeira do Município. ----------------------------------------------------------  

  A Senhora Vice-Presidente explicou que não tem tido apoios à exceção do 
pagamento de IMI. A Associação tem tido muitas dificuldades e não tem tido atividade, 
alguns dos seus membros já não residem no Monte outros residem mas não têm 
disponibilidade e não têm elementos suficientes para fazer atividades, nomeadamente a 
festa de verão que costumavam fazer. É o município que usufrui das instalações e será 
mais oportuno sermos nós a apoiar na manutenção do edifício e no pagamento do IMI. 

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que seria interessante perceber se 
existe algum mecanismo, em termos de finanças, que ajudasse a ultrapassar esta questão 
do pagamento de IMI por parte destas associações. Tentar encontrar uma solução junto 
das entidades competentes por forma a isentar estas associações, porque, na realidade 
não se trata apenas desta, mas de tantas outras que têm muitas dificuldades, como Santa 
Cruz ou até mesmo a Corte Zorrinho entre outras.  -----------------------------------------------  

Sabemos que o IMI é receita da Câmara por isso talvez seja possível encontrar uma 
solução. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente referiu que realmente este caso não é único, no entanto, 
a Câmara não pode isentar, terá que ser a Autoridade Tributária, mas, irá falar sobre o 
assunto porque na verdade pode haver um outro caminho. -------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------------  
1º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, 

no montante de €205,03 (duzentos e cinco euros e três Cêntimos), a transferir para Centro 
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Cultural e Social dos Mestres, destinada a fazer face ao pagamento de despesas de IMI 
reportado ao Centro Cultural do Monte dos Mestres; ---------------------------------------------  

2º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
compromisso n.º 84514;  -------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.4 - REPROGRAMAÇÃO TEMPORAL DA OPERAÇÃO ALT20-08-2114-FEDER-
000255 - AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO MUSEU DA ESCRITA DO SUDOESTE: --  

A Senhora Vice-Presidente introduziu a mate ria e apresentou a informaça o n.º 
16636, exarada em 02 de junho de 2023, pela Te cnica Superior, Dr.ª Jamí lia Machado, que 
faz parte integrante do livro anexo a s atas e da -se aqui como totalmente reproduzida e 
explicou que se trata da apresentaça o de um pedido de Reprogramaça o Temporal da 
operaça o ALT20-08-2114-FEDER-000255 - Ampliação e Modernização do Museu da 
Escrita do Sudoeste, com o objetivo de prorrogar o prazo de execução até 31 de outubro 
de 2023, de forma a permitir a conclusão da obra e a concretização das ações da 
candidatura relativas à implementação da componente museográfica e de comunicação.  

Analisado o teor do documento a Câmara, por unanimidade, deliberou: -------------  
1.º - Aprovar, nos termos e com os fundamentos constantes na informação prestada 

pelos serviços, que se apresente à Autoridade de Gestão uma Reprogramação Temporal 
da Operação ALT20-08-2114-FEDER-000255 - Ampliação e Modernização do Museu da 
Escrita do Sudoeste, para que considere um novo prazo de execução até 31 de outubro 
de 2023; ----------------------------------------------------------------------------------------------------   

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta. -------------------------------------  

1.5 - REPROGRAMAÇÃO TEMPORAL DA OPERAÇÃO ALT20-09-5762-FSE-
000008 - ALMODÔVAR + DIGITAL: ----------------------------------------------------------------   

A Senhora Vice-Presidente introduziu a mate ria e apresentou a informaça o n.º 
15068, exarada em 17 de maio de 2023, pelo Te cnico de Informa tica, Luí s Mestre, que faz 
parte integrante do livro anexo a s atas e da -se aqui como totalmente reproduzida e 
explicou que se trata da apresentaça o de um pedido de Reprogramaça o Temporal da 
operaça o ALT20-09-5762-FSE-000008 - Almodôvar + Digital, com o objetivo de 
prorrogar o prazo de execução até agosto de 2023, de forma a permitir o total 
cumprimento dos compromissos assumidos, bem como, o pedido de prorrogação do 
prazo para término dos trabalhos a executar pela empresa contratada neste âmbito - JJ 
Reis Consultores. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o teor do documento a Câmara, por unanimidade, deliberou: -------------  
1.º - Aprovar, nos termos e com os fundamentos constantes na informação prestada 

pelos serviços, que se apresente à Autoridade de Gestão uma Reprogramação Temporal 
da Operação ALT20-09-5762-FSE-000008 - Almodôvar + Digital, para que considere um 
novo prazo de execução até agosto de 2023, possibilitando assim a prorrogação do prazo 
para término dos trabalhos a executar pela empresa contratada neste âmbito; ------------   

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta. -------------------------------------  

1.6 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADO PELA ASSOCIAÇÃO “OS AMIGOS”, DA CUMEADA DESTINADA A APOIAR 
A TRADICIONAL FESTA DE VERÃO: ----------------------------------------------------------------  
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A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pela 
Associação “Os Amigos” da Cumeada, acompanhado da Proposta n.º 91/2023, exarada em 
06 de junho, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente 
reproduzida, através da qual propõe a atribuição de uma comparticipação financeira, a 
título excecional, no montante de €250,00, destinada a fazer face às despesas com a 
tradicional Festa de Verão – Festa do Gaspacho, que terá lugar nos próximos dias 15 e16 
de julho, bem como o apoio logístico solicitado. ---------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira extraordinária, no 

montante de €250,00 (duzentos e cinquenta euros), a transferir para Associação “Os 
Amigos” da Cumeada, destinada a fazer face às despesas com a tradicional Festa de verão 
– Festa do Gaspacho, que terá lugar nos próximos dias 15 e16 de julho, bem como o apoio 
logístico solicitado, devendo este ser articulado com antecedência com os respetivos 
Chefes de Divisão; ----------------------------------------------------------------------------------------  

2º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 41490;  ------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.7 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA, FORMULADA PELA 
ASSOCIAÇÃO TREQUELAREQUE, COM VISTA A APOIAR A DINAMIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES PROPOSTAS PARA O VERÃO DE 2023: ------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação um pedido formalizado pela 
Associação Trequelareque, acompanhado da Proposta n.º 89/2023, de 06 de junho, que 
faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida, 
através da qual propõe a atribuição de uma comparticipação financeira, a título 
excecional, no montante de €750,00, destinada a apoiar a dinamização das atividades 
propostas para o verão de 2023. ----------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, e atendendo ao trabalho que vem sendo desenvolvido por esta 
Associação, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  -------------------------------------------------  

1º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, 
no montante de €750,00 (setecentos e cinquenta euros), a transferir para Associação 
Trequelareque, destinada a apoiar a dinamização das atividades propostas para o verão 
de 2023. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

2º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 41493;  ------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.8 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADA PELA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA “MALTA DURA”, COM 
VISTA A APOIAR O SEU ANIVERSÁRIO: -----------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação um pedido apresentado pela 
Associação Cultural e Desportiva “Malta Dura”, acompanhado da Proposta n.º 90/2023, 
exarada em 06 de junho, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como 
totalmente reproduzida, através da qual propõe a atribuição de uma comparticipação 
financeira, a título excecional, no montante de €250,00, destinada a comparticipar as 
despesas inerentes à realização do seu 20.º aniversário. ----------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------------  
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1º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, 
no montante de €250,00 (duzentos e cinquenta euros), a transferir para Associação Cultural 
e Desportiva “Malta Dura”, destinada a comparticipar as despesas inerentes à realização 
do seu 20.º aniversário. ---------------------------------------------------------------------------------  

2º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 41495;  -----------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.9 – PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA FORMULADO PELA 
ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES DA CORTE FIGUEIRA MENDONÇA, COM VISTA A 
APOIAR UM PASSEIO DE CICLOMOTORES: -------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pela 
Associação de Caçadores e Pescadores da Corte Figueira Mendonça, acompanhado da 
Proposta n.º 87/2023, exarada em 06 de junho, que faz parte integrante do livro anexo 
às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida, através da qual propõe a atribuição de 
uma comparticipação financeira, a título excecional, no montante de €250,00, destinada 
a fazer face às despesas inerentes à organização do I Passeio de Ciclomotores da Corte 
Figueira Mendonça que teve lugar no pretérito dia 21 de maio de 2023. ---------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------------  
1º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, 

no montante de €250,00 (duzentos e cinquenta euros), a transferir para Associação de 
Caçadores e Pescadores da Corte Figueira Mendonça, destinada a fazer face às despesas 
inerentes à organização do I Passeio de Ciclomotores da Corte Figueira Mendonça que 
teve lugar no pretérito dia 21 de maio de 2023; ---------------------------------------------------  

2º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 41496;  ------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.10 - COMPARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS A ATRIBUIR ÀS ENTIDADES 
LEGALMENTE EXISTENTES NO CONCELHO: -----------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou a Proposta 
n.º 86/2023, exarada em 06 de junho de 2023, que aqui se dá como totalmente reproduzida e 
fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas, propondo a atribuição das comparticipações 
financeiras às seguintes entidades legalmente existentes no concelho, destinadas a apoiar as 
atividades de interesse municipal, que assumam natureza social, cultural, desportiva, 
recreativa ou outra:  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

ENTIDADES VALOR 
PRAZO DE 

AMORTIZAÇÃO DA 
COMPARTICIPAÇÃO 

CABIMENTO/ 
COMPROMISSO 

Ciclodesportistas de Almodôvar – “TokaRolar” €950,00 1 Tranche Compromisso n.º 84561 

Orquestra Clássica de Almodôvar €1.950,00 1 Tranche Compromisso n.º 84559 

Associação Juvenil Desportiva e Recreativa 
Viuvense 

€750,00 1 Tranche Compromisso n.º 84558 

       Propôs ainda: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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Que o Técnico Superior responsável pela monitorização e acompanhamento das atividades 
desenvolvidas pelas entidades em referência (Dr. Ricardo Jacob) promova a elaboração dos 
competentes Protocolos, com as presentes entidades e para o ano de 2023.  -----------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou quantos jovens de Almodôvar fazem 
parte da Orquestra Clássica, num universo de quantos elementos? De onde são os outros 
elementos? ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Quis saber se do ponto de vista pecuniário é só o Município de Almodôvar que contribui? -  
Quis saber, igualmente, onde fazem os seus ensaios?  ----------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente aclarou que de Almodôvar são pelo menos 9 elementos num 
universo de cerca de 41 elementos. Há elementos que foram para a universidade mas 
continuam ligados à orquestra. --------------------------------------------------------------------------------  

Há elementos de vários concelhos e são todos provenientes do Conservatório Regional à 
exceção de um ou dois elementos. ----------------------------------------------------------------------------  

Desenvolvem as suas atividades no Cineteatro, normalmente ao Sábado de manhã.  --------  
Quanto ao apoio financeiro não sabe se há mais Autarquias a apoiar mas poderá tentar 

saber. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nesses termos, analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade deliberou:  --------------  
1.º - Aprovar a atribuição das comparticipações financeiras descritas na Proposta n.º 

86/2023, devendo os competentes serviços processar o seu pagamento, de acordo com o 
determinado e após assinados os respetivos Protocolos;  -------------------------------------------  

2.º - Que o Técnico Superior supra designado promova a elaboração dos competentes 
Protocolos, com as entidades em apreço e para o ano de 2023;  ---------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  -----------------------------------------------  

1.11 - CONHECIMENTO SOBRE A ENTRADA EM VIGOR DA REVISÃO DO PLANO DE 
GESTÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS DO MUNICÍPIO DE 
ALMODÔVAR: --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente introduziu a matéria e referiu que foi publicado em 
Diário da República, no dia 29 de maio de 2023, Aviso referente à Revisão Plano de Gestão 
de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Almodôvar, aprovado na 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Almodôvar, realizada no dia 19 de abril de 
2023, o qual entrou em vigor no dia útil seguinte à dita publicação, ou seja, 30 de maio de 
2023. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou remeter à Assembleia Municipal 
para conhecimento.  -----------------------------------------------------------------------------------  

1.12 - CONHECIMENTO DA LISTAGEM DOS COMPROMISSOS PLURIANUAIS 
ASSUMIDOS, NO ÂMBITO DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA GENÉRICA PARA ASSUNÇÃO 
DOS MESMOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NA LEI N.º 8/2012, DE 28 DE FEVEREIRO, 
NA SUA ATUAL REDAÇÃO: ----------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente introduziu a matéria e apresentou a informação n.º 
16878, exarada em 06 de junho de 2023, pelo Gabinete Jurídico e de Auditoria, através 
da qual nos apresenta a Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos e a Assumir 
desde 01 de abril de 2023 até ao dia 31 de maio de 2023, cuja autorização foi emitida, 
à data, pelos órgãos competentes.  --------------------------------------------------------------------  

A Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos e a Assumir aqui em apreço faz 
parte integrante do presente livro de atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida.  ---  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou: -----------------------------------------------  
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Remeter à Assembleia Municipal, a Listagem dos Compromissos Plurianuais 
Assumidos, no âmbito da Autorização Prévia Genérica para assunção dos mesmos, para 
conhecimento, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2012, de 28 de fevereiro, na sua atual 
redação. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

2 - GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL:  ---------  

2.1 - EXPOSIÇÃO APRESENTADA NA SEQUÊNCIA DA ATRIBUIÇÃO DAS BOLSAS 
DE ESTUDO: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou o 
Processo n.º 2023/650.10.100/19, acompanhado da Informação n.º 16702, de 02 de 
junho de 2023, produzida pela Técnica Superior Margarida Martins, que aqui se dá como 
totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas, através da qual 
fundamenta a razão pela qual a candidatura não foi incluída no concurso do ano letivo de 
2020/2021 e propõe que seja aprovada a concessão de Bolsa de Estudo, à candidata em 
apreço, no valor global de 697,00€, uma vez que, decorrido este lapso de tempo só agora 
é que o processo foi submetido para conhecimento e decisão superior. ----------------------  

A Câmara Municipal, por unanimidade e a título excecional, deliberou: -------------  
1.º - Aprovar a concessão desta Bolsa de Estudo à candidata com processo n.º 

2023/650.10.100/19, nos termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 
16702; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar os encargos financeiros resultantes da atribuição da Bolsa de Estudo 
em apreço; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

3 - GABINETE DE APOIO ÀS FREGUESIAS: ----------------------------------------------------  

3.1 - PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO A ATRIBUIR À FREGUESIA DO ROSÁRIO 
NO ÂMBITO DA AQUISIÇÃO DE BENS - COBERTURA DO PALCO DO CENTRO 
CULTURAL DO ROSÁRIO: -----------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo o 
processo em apreço, acompanhado da Proposta n.º 92/2023, que faz parte integrante do 
livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida.  --------------------------------  

Prosseguindo, fez uma breve síntese sobre a matéria referindo, designadamente, que 
a Junta de Freguesia do Rosário, veio solicitar um “apoio financeiro para a aquisição de 
uma cobertura amovível para o palco do recinto exterior do Centro Cultural do Rosário” 
que passará a ser utlizada em feiras temática e festas, promovidas tanto pela Junta de 
Freguesia como por associações locais, sem necessidade de recurso a alugueres;  ---------  

Para o efeito, remeteu um orçamento solicitado a uma empresa especializada, a qual 
apresentou um valor de 10.800,00 €, ao qual acresce o IVA;  -----------------------------------  

A Junta de Freguesia efetuou os procedimentos de contratação pública inerentes à 
Aquisição de Bens - “Aquisição de cobertura amovível para o palco do centro cultural do 
Rosário”, com a colaboração técnica do Gabinete de Apoio às Freguesias, tendo 
apresentado a respetiva requisição. ------------------------------------------------------------------  

Mais referiu que nos termos da alínea j) do artigo 25º, do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, compete à Assembleia Municipal “deliberar sobre formas de apoio às freguesias no 
quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações”.  ---  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que a Junta de Freguesia apresenta o 
compromisso e a requisição dando a ideia que tem condições para assumir 
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financeiramente esta aquisição. Porém, é provável, que ao investir na cobertura esta 
verba lhe faça falta para outras coisas. ---------------------------------------------------------------  

Frisou que a Câmara para dar este apoio deveria exigir a apresentação de pelo menos 
2 orçamentos. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente explicou que a Junta de Freguesia auscultou mais 
empresas mas a única que tinha esta modalidade “amovível” era esta que agora se 
apresenta, razão pela qual só enviaram este orçamento.  ----------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que a Junta de Freguesia deveria ter 
feito uma informação a explicar essa situação. -----------------------------------------------------   

Quer que se registe que havia apenas uma proposta no processo e agora há a 
explicação verbal que esta é a única empresa com esta modalidade amovível, as outras 
empresas foram contactadas informalmente e esta situação é pertinente. -------------------  

Questionou, ainda, se os 10 mil euros das Feiras Temáticas já foi acionado com esta 
feira dos enchidos no Rosário? ------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente explicou que ainda não foram acionados os 10 mil euros 
porque é mediante apresentação dos comprovativos de despesa e ainda não foram 
entregues. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais referiu que foi informada que a Junta de Freguesia tem os outros orçamentos, 
embora sejam de coberturas fixas, e irá solicitar que os enviem para juntar ao processo.  

Apreciada a matéria, a Câmara, no uso da competência prevista na alínea ccc) do n.º 
1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, por unanimidade, deliberou:  

1. º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, no valor de 13.284,00€, à 
Freguesia do Rosário no âmbito da aquisição de bens - Cobertura do Palco do Centro 
Cultural do Rosário;  -------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Propor à Assembleia Municipal que, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 
25.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, delibere atribuir um apoio financeiro, no valor de 13.284,00 €, à 
Freguesia do Rosário no âmbito da aquisição de bens - Cobertura do Palco do Centro 
Cultural do Rosário; -------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Que a Junta de Freguesia do Rosário remeta o respetivo comprovativo de 
despesa;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

3.2 - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO SOBRE O RELATÓRIO ANUAL DE 
AVALIAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS NO ÂMBITO DOS 
AUTOS DE TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS E RECURSOS – ANO DE 2022: -------  

A Senhora Vice-Presidente deu conhecimento do teor do Relatório Anual de Avaliação 
de cumprimento das competências delegadas no âmbito dos autos de transferência de 
competência e recursos – Ano de 2022.  -------------------------------------------------------------------  

Referiu a Senhora Vice-Presidente que no âmbito destes Autos, compete à Câmara 
Municipal elaborar um Relatório anual de análise com fundamento nas informações 
disponibilizadas pelos serviços municipais e pelas Juntas de Freguesia tendo em vista a 
avaliação do cumprimento do Autos de transferência e, se necessário, a determinação da 
correção de eventuais desconformidades detetadas. -----------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento do Relatório Anual de Avaliação 
de Cumprimento das Competências Delegadas no âmbito dos Autos de Transferência de 
Competências e Recursos, referentes ao ano de 2022. --------------------------------------------  

4 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: -------------------------------------------------------------   
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4.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

4.1.1 – APROVAÇÃO DA ATA N.º 11/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 17 DE MAIO DE 2023: -----------------------------------------------------------------------  

Nos termos da deliberação de 20.OUT.2021, foi remetida, em anexo à ordem do dia, 
fotocópia da ata da reunião anterior, a qual foi, previamente, lida pelos membros e, para 
os fins previstos no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, foi submetida a apreciação e votação.  ---------------------------------------------  

Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata n.º 11/2023, 
de 17 de maio, a qual foi homologada em minuta, com exceção das intervenções do 
Executivo, sendo assinada pelo Senhor Presidente e por quem a lavrou. ---------------------  

4.1.2 – PRESCRIÇÃO DE COVAIS, A FAVOR DO MUNICÍPIO: -----------------------------  

A Senhora Vice-Presidente introduziu a matéria e apresentou a informação n.º 
16023, exarada em 26 de maio de 2023, pelo serviço administrativo de cemitérios, que 
faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida. ---  

O Senhor Vereador João Pereira fez um breve resumo, referindo designadamente 
que se tratam dos covais n.ºs 507 e 437, sitos no cemitério de Almodôvar, sobre os quais 
houve vontade expressa de doação por parte dos herdeiros mais diretos. -------------------  

Mais explicou, que apesar de serem conhecidos os responsáveis, estes não exercem os 
seus direitos há mais de 10 anos e informaram, por escrito, que pretendem doar as 
sepulturas ao município, tendo-se no entanto efetuado diligências a fim de ser dado 
cumprimento ao disposto nos Artigos 58.º e 59.º do Regulamento do Cemitério Municipal, 
bem como ao n.º 4 do Artigo 39.º do citado Regulamento, no que respeita às ossadas 
abandonadas. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, estes serviços procederam à promoção da publicitação de um aviso em dois 
dos jornais mais lidos da região e afixou edital convidando os interessados a requerer a 
exumação ou conservação da ossada dos seus familiares, dando-se um prazo de 60 dias. 

No término do prazo fixado pelo município, os interessados não promoveram 
diligências no sentido de requererem a exumação ou conservação da ossada dos seus 
familiares, podendo, agora, a Autarquia considerar as ossadas abandonadas e proceder à 
sua exumação. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, e salvo melhor opinião, foi dado cumprimento ao disposto nos Artigos 58.º e 
59.º do Regulamento do Cemitério Municipal. -----------------------------------------------------  

Face ao exposto, propõe que Câmara Municipal, no uso da competência que lhe é 
cometida por força da alínea kk) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 73/2015, de 12 de setembro, delibere aceitar as 
doações e declarar prescritos a favor do município os Covais n.ºs 507 e 437, bem como 
declare a caducidade dos Alvarás correspondentes aos covais 507 e 437 e que seja dado 
cumprimento ao previsto no n.º 4 do Artigo 39.º do citado Regulamento. -------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  
1. º - Aceitar as doações e declarar prescritos a favor do município os Covais n.ºs 

507 e 437, no uso da competência que lhe é cometida por força da alínea kk) do n.º 1 do 

artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 

73/2015, de 12 de setembro; --------------------------------------------------------------------------  

2.º - Declarar a caducidade dos Alvarás correspondentes aos covais 507 e 437; ----  
3.º - Que seja dado cumprimento ao previsto no n.º 4 do Artigo 39.º do Regulamento 

do Cemitério de Almodôvar, no que respeita às ossadas abandonadas, inumando-as a uma 
profundidade superior às indicadas no artigo 19.º do Regulamento; --------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  
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4.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------   

4.2.1 - CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA: ---------------  

A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia seis de 
junho de dois mil e vinte e três, que apresentava, nas Operações Orçamentais um 
saldo a favor do Município, na importância de €945.121,29 (novecentos e quarenta e 
cinco mil, cento e vinte e um euros e vinte e nove cêntimos) e ainda das Operações não 
Orçamentais, que, àquela data, apresentava o saldo de €652.961,33 (seiscentos e 
cinquenta e dois mil, novecentos e sessenta e um euros e trinta e três cêntimos) 
perfazendo, assim, um total de disponibilidades no valor de €1.598.082,62 (um milhão, 
quinhentos e noventa e oito mil oitenta e dois euros e sessenta e dois cêntimos). ----------  

A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------  

5. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------   

5.1 – REQUERIMENTO APRESENTADO PELA ENTIDADE "INDUGAL - 
CONSTRUÇÕES, S.A.; PEDIDO DE REVISÃO DE PREÇOS EXTRAORDINÁRIA, AO 
ABRIGO DO REGIME EXCECIONAL E TEMPORÁRIO NO ÂMBITO DO AUMENTO DE 
PREÇOS COM IMPACTO EM CONTRATOS PÚBLICOS, APROVADO PELO DECRETO-LEI 
N.º 36/2022, DE 20 DE MAIO: -----------------------------------------------------------------------  

Sobre a matéria a Senhora Vice-Presidente quis deixar a nota que a epígrafe não está 
correta porque não seria para ratificar mas sim para apreciação e deliberação, contudo 
como a matéria não foi analisada em tempo útil propõe que seja retirada da ordem do 
dia. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal sob Proposta da Senhora Vice-Presidente deliberou retirar da 
ordem de trabalhos a matéria em referência por não estar concluída em tempo útil. ----  

5.2 – INÍCIO E ABERTURA DE PROCEDIMENTO PARA A EMPREITADA DE 
“CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO MULTIUSOS DE SÃO BARNABÉ”: ------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo a 
Informação n.º 16838, elaborada a 05 de junho de 2023, pelo Técnico Superior, Eng.º Luís 
Godinho, que se transcreve: ----------------------------------------------------------------------------  

“ASSUNTO: Informação Técnica de Início de Procedimento - Construção de Pavilhão Multiusos de 
São Barnabé – Fase II -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Refere-se a presente informação à Construção de Pavilhão Multiusos de São Barnabé – Fase II.  --  
Da informação n.º 14969 de 16/05/2023, submetida pelo chefe da DOSUGT à reunião ordinária 

de Câmara de 17 de Maio de 2023, “Em coerência com a estratégia de desenvolvimento local e no 
âmbito da ação municipal, o Município de Almodôvar tem vindo a desenvolver várias iniciativas, com 
o intuito de melhorar as condições existentes ao nível das instalações recreativas e culturais. O 
presente projeto diz respeito à construção de um salão polivalente no logradouro da escola primária 
de São Barnabé, Almodôvar. A construção do salão polivalente de S. Barnabé servirá para diversas 
utilizações a nível recreativo e cultural – feiras, mercados, atividade desportiva, exposições, 
gastronomia, entre outros eventos…”, resultou a deliberação, da parte da Câmara municipal, de 
“Aprovar o Projeto de Execução que servirá de base ao lançamento da Empreitada de Construção de 
Pavilhão Multiusos de São Barnabé – Fase II.  -----------------------------------------------------------------------  

Deste modo submete-se assim à consideração superior, a aprovação do seguinte:  --------------------  
- A decisão de contratar para a Empreitada Construção de Pavilhão Multiusos de São Barnabé – 

Fase II; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- O preço base 228.104,57 € (Duzentos e vinte e oito mil, cento e quatro euros e cinquenta 

e sete cêntimos), de acordo com o projeto, medições e estimativa orçamental;  ---------------------------  
- O prazo de execução de 180 dias, por indicação do chefe da DOSUGT de 02/06/2023;  ----------  
- A despesa inerente ao contrato a celebrar, que não deverá exceder 241.800,00 €, sendo que 

191.800,00 € tem cabimento nas Grandes Opções do Plano e orçamento desta Câmara 
Municipal, no ano económico de 2023, e o remanescente valor, de 50.000,00 €, será satisfeito pelo 
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Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano económico de 2024, valor que está 
comprometido nas Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2023, na Classificação económica 
0701115- Outros Investimentos, projeto 2020/252 – 19 – Pavilhão Multiusos em São Barnabé, 
com o n.º sequencial 41459, conforme ficha do cabimento anexa;  -------------------------------------------  

- O tipo de procedimento a adotar será concurso público de acordo com a alínea b) do artigo 
19.º do CCP, na sua atual redação;  -------------------------------------------------------------------------------------  

- O Critério de adjudicação será o da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade 
Monofator (alínea b) do nº 1 do artigo 74.º do CCP), com avaliação do fator preço, sendo adjudicada 
a proposta com o preço mais baixo, por indicação do chefe da DOSUGT de 02/06/2023. O critério de 
desempate na avaliação das propostas será o seguinte:  ----------------------------------------------------------  

- O mais baixo preço no capítulo “10 – Estabilidade” do mapa de trabalhos;  ---------------------------  
- Em caso de novo empate, o mais baixo preço no capítulo “2 – Cobertura” do mapa de trabalhos.  
- Para condução do procedimento de acordo com o artigo 67.º do CCP, foi nomeado por despacho 

do chefe da DOSUGT, por correio eletrónico, de 02/06/2023, o seguinte júri:  -------------------------------  
- 1.º Membro efetivo – Luís Godinho, que preside;  -------------------------------------------------------------  
- 2.º Membro efetivo – Micael Bagulho;  --------------------------------------------------------------------------  
- 3.º Membro efetivo – Soraia Diogo;  -----------------------------------------------------------------------------  
- 1.º Membro Suplente – António Coelho;  ------------------------------------------------------------------------  
- 2.º Membro Suplente – Pedro Samarra.  ------------------------------------------------------------------------  
Nas faltas e impedimentos o presidente do júri é substituído pelo segundo membro efetivo. --------  
- Os trabalhos constantes no presente projeto enquadram-se na 2.ª subcategoria da 1.ª 

categoria a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta, no código 45213221 – 
Construção de armazéns e na Fórmula de Revisão de Preços F19 (Estruturas Metálicas).  -------  

- As peças do procedimento, em anexo, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do CCP das quais se 
destacam:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Caderno de Encargos;  ----------------------------------------------------------------------------------------------  
- Programa do Procedimento. “ -------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade deliberou: ---------------------------  
1.º - Aprovar a decisão de contratar para a Empreitada de “Construção de Pavilhão 

Multiusos de São Barnabé – Fase II”; -----------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar o preço base de €228.104,57, (duzentos e vinte e oito mil cento e 

quatro euros e cinquenta e sete cêntimos), de acordo com o projeto, medições e 
estimativa orçamental; ----------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar o prazo de execução de 180 (centos e oitenta) dias, por indicação do 
Chefe da DOSUGT de 02/06/2023; -------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar que a despesa inerente ao contrato a celebrar, não deverá exceder 
241.800,00€, sendo que 191.800,00€ tem cabimento nas Grandes Opções do Plano e 
orçamento desta Câmara Municipal, no ano económico de 2023, e o remanescente valor, 
de 50.000,00 €, será satisfeito pelo Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano 
económico de 2024, valor que está comprometido nas Grandes Opções do Plano e 
Orçamento de 2023, na Classificação económica 0701115- Outros Investimentos, projeto 
2020/252 – 19 – Pavilhão Multiusos em São Barnabé, com o n.º sequencial 41459, 
conforme ficha do cabimento;  ------------------------------------------------------------------------  

5.º - Aprovar a adoção de concurso público, nos termos da alínea b) do artigo 19º 
do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação; ----------------------------------------  

6.º - Aprovar que o Critério de adjudicação será o da proposta economicamente 
mais vantajosa, na modalidade Monofator (alínea b) do nº 1 do artigo 74.º do CCP), com 
avaliação do fator preço, sendo adjudicada a proposta com o preço mais baixo, por 
indicação do chefe da DOSUGT de 02/06/2023. O critério de desempate na avaliação das 
propostas será o seguinte:  -----------------------------------------------------------------------------  

- O mais baixo preço no capítulo “10 – Estabilidade” do mapa de trabalhos;  ------------  
- Em caso de novo empate, o mais baixo preço no capítulo “2 – Cobertura” do mapa de 

trabalhos. --------------------------------------------------------------------------------------------------  
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7.º - Aprovar, de acordo com o artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, a 
composição do júri para a condução o procedimento, conforme proposto na informação 
n.º 16838 prestada pelos serviços; -------------------------------------------------------------------  

8.º - Aprovar que os trabalhos constantes no presente projeto enquadram-se na 2.ª 
subcategoria da 1.ª categoria a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta, no código 45213221 – Construção de armazéns e na Fórmula de Revisão de 
Preços F19 (Estruturas Metálicas).  ------------------------------------------------------------------  

9.º - Aprovar as peças do procedimento, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do 
Código dos Contratos Públicos, das quais se destacam: ----------------------------------------  

- Caderno de Encargos e Programa do Procedimento;  ---------------------------------------  
10.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - ---------------------  

5.3 – INÍCIO E ABERTURA DE PROCEDIMENTO PARA A EMPREITADA DE 
“PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS ESPAÇOS DE TURISMO RURAL - MONTE GOIS”: ---  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo a 
Informação n.º 16835, elaborada a 05 de junho de 2023, pelo Técnico Superior, Eng.º Luís 
Godinho, que se transcreve: ----------------------------------------------------------------------------  

“ASSUNTO: Informação Técnica de Início de Procedimento - Pavimentação de Acesso a Turismo 
Rural - Monte Góis ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Refere-se a presente informação à Pavimentação do acesso ao Turismo Rural – Monte Góis.  ------  
Da informação n.º 2298 de 16/01/2023, submetida pelo chefe da DOSUGT à reunião ordinária de 

Câmara de 18 de janeiro de 2023, “Em coerência com a estratégia de desenvolvimento local e no 
âmbito da ação municipal, o Município de Almodôvar tem vindo a desenvolver várias iniciativas, com 
o intuito de melhorar as condições existentes, dotando de melhores acessos a pessoas e veículos 
automóveis no que concerne a caminhos e estradas municipais ao longo do Concelho de Almodôvar. A 
Câmara Municipal de Almodôvar por motivos de acessibilidades, facilidade de acesso a turistas, 
transeuntes e visitantes que queiram pernoitar nos diversos Turismos Rurais espalhados ao longo do 
Concelho de Almodôvar, tem vindo a promover e auxiliar os promotores turísticos num claro incentivo 
ao desenvolvimento socioeconómico e turístico da região…”, resultou a deliberação, da parte da 
Câmara municipal, de “Aprovar o Projeto de Execução que servirá de base ao lançamento da 
Empreitada de Pavimentação de Acesso a Turismo Rural – Monte Góis.  --------------------------------------  

Deste modo submete-se assim à consideração superior, a aprovação do seguinte:  --------------------  
- A decisão de contratar para a Empreitada Pavimentação de Acesso a Turismo Rural – Monte 

Góis;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- O preço base de 147.219,12 € (Cento e quarenta e sete mil, duzentos e dezanove euros e 

doze cêntimos), de acordo com o projeto, medições e estimativa orçamental;  -----------------------------  
- O prazo de execução de 150 dias, por indicação do chefe da DOSUGT de 03/06/2023;  ----------  
- A despesa inerente ao contrato a celebrar, que não deverá exceder 156.052,27 €, sendo que 

81.052,27 € tem cabimento nas Grandes Opções do Plano e orçamento desta Câmara Municipal, 
no ano económico de 2023, e o remanescente valor, de 75.000,00 €, será satisfeito pelo Grandes 
Opções do Plano e Orçamento para o ano económico de 2024, valor que está comprometido nas 
Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2023, na Classificação económica 07030301 – 
Viadutos, arruamentos e obras complementares, projeto 2022/331 – 10 – Pavimentação da 
estrada de acesso ao Monte Góis, com o n.º sequencial 41473, conforme ficha do cabimento anexa;  

- O tipo de procedimento a adotar será concurso público de acordo com a alínea b) do artigo 
19.º do CCP, na sua atual redação;  -------------------------------------------------------------------------------------  

- O Critério de adjudicação será o da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade 
Monofator (alínea b) do nº 1 do artigo 74.º do CCP), com avaliação do fator preço, sendo adjudicada 
a proposta com o preço mais baixo, por indicação do chefe da DOSUGT de 02/06/2023. O critério de 
desempate na avaliação das propostas será o seguinte:  ----------------------------------------------------------  

- O mais baixo preço no capítulo “3 – Pavimentação” do mapa de trabalhos;  --------------------------  
- Em caso de novo empate, o mais baixo preço no capítulo “2 – Drenagem” do mapa de trabalhos.  
- Para condução do procedimento de acordo com o artigo 67.º do CCP, foi nomeado por despacho 

do chefe da DOSUGT, por correio eletrónico, de 02/06/2023, o seguinte júri:  -------------------------------  
- 1.º Membro efetivo – Luís Godinho, que preside;  -------------------------------------------------------------  
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- 2.º Membro efetivo – Micael Bagulho;  --------------------------------------------------------------------------  
- 3.º Membro efetivo – Soraia Diogo; ------------------------------------------------------------------------------   
- 1.º Membro Suplente – António Coelho;  ------------------------------------------------------------------------  
- 2.º Membro Suplente – Pedro Samarra.  ------------------------------------------------------------------------  
Nas faltas e impedimentos o presidente do júri é substituído pelo segundo membro efetivo. --------  
- Os trabalhos constantes no presente projeto enquadram-se na 1.ª subcategoria da 2.ª 

categoria a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta, no código CPV 45233226 
– 9 – Construção de Estrada de Acesso e na Formula de Revisão de Preços F10 (Estradas);  -----  

- As peças do procedimento, em anexo, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do CCP das quais se 
destacam:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Caderno de Encargos;  ----------------------------------------------------------------------------------------------  
- Programa do Procedimento. “ -------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade deliberou: ---------------------------  
1.º - Aprovar a decisão de contratar para a Empreitada de “Pavimentação de Acesso 

a Turismo Rural - Monte Góis”; -------------------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar o preço base de €147.219,12, (cento e quarenta e sete mil duzentos e 

dezanove euros e doze cêntimos), de acordo com o projeto, medições e estimativa 
orçamental; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar o prazo de execução de 150 (centos e cinquenta) dias, por indicação 
do Chefe da DOSUGT de 03/06/2023; ---------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar que a despesa inerente ao contrato a celebrar, que não deverá 
exceder 156.052,27 €, sendo que 81.052,27 € tem cabimento nas Grandes Opções do 
Plano e orçamento desta Câmara Municipal, no ano económico de 2023, e o remanescente 
valor, de 75.000,00 €, será satisfeito pelo Grandes Opções do Plano e Orçamento para o 
ano económico de 2024, valor que está comprometido nas Grandes Opções do Plano e 
Orçamento de 2023, na Classificação económica 07030301 – Viadutos, arruamentos e 
obras complementares, projeto 2022/331 – 10 – Pavimentação da estrada de acesso ao 
Monte Góis, com o n.º sequencial 41473, conforme ficha do cabimento;  

5.º - Aprovar a adoção de concurso público, nos termos da alínea b) do artigo 19º 
do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação; ----------------------------------------  

6.º - Aprovar que o Critério de adjudicação será o da proposta economicamente 
mais vantajosa, na modalidade Monofator (alínea b) do nº 1 do artigo 74.º do CCP), com 
avaliação do fator preço, sendo adjudicada a proposta com o preço mais baixo, por 
indicação do chefe da DOSUGT de 02/06/2023. O critério de desempate na avaliação das 
propostas será o seguinte:  -----------------------------------------------------------------------------  

- O mais baixo preço no capítulo “3 – Pavimentação” do mapa de trabalhos;  -----------  
- Em caso de novo empate, o mais baixo preço no capítulo “2 – Drenagem” do mapa de 

trabalhos; --------------------------------------------------------------------------------------------------  
7.º - Aprovar, de acordo com o artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, a 

composição do júri para a condução o procedimento, conforme proposto na informação 
n.º 16835 prestada pelos serviços; -------------------------------------------------------------------  

8.º - Aprovar que os trabalhos no presente projeto enquadram-se na 1.ª subcategoria 
da 2.ª categoria a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta, no código 
CPV 45233226 – 9 – Construção de Estrada de Acesso e na Formula de Revisão de Preços 
F10 (Estradas);  -------------------------------------------------------------------------------------------  

9.º - Aprovar as peças do procedimento, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do 
Código dos Contratos Públicos, das quais se destacam: ----------------------------------------  

- Caderno de Encargos e Programa do Procedimento;  ---------------------------------------  
10.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - ---------------------  

5.4 – TRABALHOS COMPLEMENTARES N.º 06 AO CONTRATO DE EMPREITADA 
N.º 70/2020 – EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS – COMPLEXO MULTIUSOS - 
CAMPO DAS EIRAS: -------------------------------------------------------------------------------------  
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A Senhora Vice-Presidente introduziu a matéria e apresentou a informação n.º 
16870, exarada em 05 de junho de 2023, pelo Chefe da DOSUGT, Eng.º Pedro Samarra, 
cujo teor se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------------  

“ASSUNTO: “Requalificação do Parque das Eiras – Espaço Urbano Multiusos” - TRABALHOS 
COMPLEMENTARES VI DE ESPÉCIE E QUANTIDADE NÃO PREVISTA NO CONTRATO 

TRABALHOS COMPLEMENTARES VI DE ESPÉCIE E QUANTIDADE NÃO PREVISTA NO 
CONTRATO  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A empreitada em epígrafe foi adjudicada à empresa INDUGAL Construções, SA por Contrato 
celebrado em 28 de dezembro de 2020, pelo valor de 1.460.000,00€ e com um prazo de execução de 
546 dias.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Auto de Consignação da obra foi assinado em 28 de abril de 2021.  ----------------------------------  
A empreitada teve suspensa no período de 4 julho de 2022 a 4 de janeiro 2023, após aprovação 

do Auto de Suspensão em reunião de câmara datada de 07 de setembro 2022.  --------------------------  
A prorrogação do prazo para conclusão dos Trabalhos Complementares VI de espécie e 

quantidade não prevista no Contrato é de 10 dias.  -------------------------------------------------------------  
Introdução  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O projeto de “Requalificação do Parque das Eiras – Espaço Urbano Multiusos” assenta a sua 

lógica de intervenção numa perspetiva de criar um ambiente de permanência ou de simples passagem 
agradável, pretendendo-se a criação de uma natureza da vida urbana, e tem como intuito torna-se 
uma das referências da Vila de Almodôvar, configurando como espaço de encontros, interações, 
conexões e de manifestações culturais e sociais.  --------------------------------------------------------------------  

A parcela municipal com uma área aproximada de 7.405,00 m2, onde está a decorrer a 
empreitada era um antigo campo de futebol, convertido haja alguns anos em local de eventos 
culturais e sociais, num local privilegiado no centro da Vila de Almodôvar. Nesta zona situam-se 
edifícios residenciais, moradias unifamiliares, comércio e alguns serviços. O projeto propõe devolver 
este espaço à utilização urbana coletiva, espaço que atualmente se encontra fechado e de acesso 
condicionado, dotando-o de condições para o usufruto coletivo de carater cultural, lazer ou 
desportivo. A proposta prevista em projeto pretende marcar este espaço pela modernidade, 
programaticamente rica mas de funcionalidade eficaz.  ----------------------------------------------------------  

O projeto em execução contempla 2 edifícios colocados estrategicamente com o intuito de criar 
pontos estruturantes na utilização do espaço. -----------------------------------------------------------------------  

A praça que se denomina por “Campos das Eiras” carateriza-se pela sua estética e funcionalidade, 
foi criada para ser multifacetada, e tem como caraterística a interação e o movimento. Este local 
(praça) é possível sentar-se e observar-se tudo em redor com uma vista abrangente sobre o recinto, 
enquanto do lado oposto se pode interagir ou dinamizar com o espaço público com inúmeras 
atividades em simultâneo. Na praça está contemplado em projeto a execução de um parque infantil, 
mobiliário urbano, uma fonte com repuxos dinâmicos e um recinto para montagem de palcos e/ou 
exposições.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O edifício 1: Pretende ser o marco no espaço urbano, assinala a entrada principal da praça. O 
edifício desenvolve-se em 2 pisos, no piso -1 destinado ao “Centro Interpretativo do Medronho” e no 
piso 0 a zona de restauração e esplanada com uma vista privilegiada sobre a praça e toda a zona 
envolvente.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O centro interpretativo do medronho tem no seu interior o museu, uma loja de apoio à atividade, 
instalações sanitárias e espaço de arrumos, a entrada será feita através de um amplo átrio exterior 
situado entre a Rua dos Celeiros e a Rua das Eiras.  ----------------------------------------------------------------  

No piso 0 situa-se o espaço destinado à restauração e bebidas, abrange o bar, restaurante, 
gelataria, uma ampla esplanada, vestiários para funcionários e instalações sanitárias para os clientes 
e transeuntes, entre outras valências que este espaço pode contemplar. O acesso a este espaço de 
restauração é feito pela praça principal através de escadas situadas na Rua dos Celeiros, na Rua das 
Eiras e Rua da Antiga Feira.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O edifício 2: Este edifício desenvolve-se apenas num piso com instalações sanitárias, camarins, 
zona técnica e arrumos. O espaço destinado aos camarins tem como finalidade dar apoio a eventuais 
espetáculos que possa vir a ocorrer na praça principal.  ----------------------------------------------------------  

Na praça principal estão previstas infraestruturas de águas, pluviais, eletricidade e 
telecomunicações para dar apoio aos mais variados eventos sejam eles culturais como festivais de 
música e dança, gastronómicos, exposições variadas e também para conferências e seminários.  ------  
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Descrição dos trabalhos complementares de espécie e quantidade não prevista no 
contrato, necessário para a exequibilidade e prossecução da obra.  -------------------------------------  

Os trabalhos complementares VI resultam, em parte, de trabalhos de espécie e quantidade não 
prevista no contrato ou por circunstâncias que com o decorrer da obra tenham sido alterados.  -------  

Assim, seguidamente, são aqui identificados e descritos os trabalhos complementares, que se 
entende como mais significativos para o decorrer da obra: ------------------------------------------------------  

- Alteração de acabamento das escadarias de acesso à Praça Principal;  -------------------------  
- Execução de murete de contenção de terras em alvenaria de blocos amaciçados – Rampa 

de acesso à praça e ao parque infantil;  ---------------------------------------------------------------------------  
- Rede de gás – Edifício 1  ------------------------------------------------------------------------------------------  
Os trabalhos complementares – “Alteração de acabamento das escadarias de acesso à Praça 

Principal”, resultam de alterações de projeto pedidas pelo Dono de Obra aos Projetistas, dado que o 
acabamento previsto em projeto de arquitetura – degraus em argamassa de cimento afagada e 
pintada com membrana líquida de isolamento - não oferecia garantias de qualidade, resistência e 
durabilidade aos elementos de betão, como é o caso dos degraus em escadarias de acesso à praça 
principal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

As escadarias previstas em projeto são o principal acesso à praça, prevendo-se que o material de 
acabamento seja antiderrapante, resistente ao desgaste, durável e confortável na sua utilização.  ----  

O dono de obra, fiscalização, coordenador de projeto e empreiteiro geral decidiram em reunião de 
obra que a mudança de acabamento das escadarias deveria ser equacionada e decidida entre a 
fiscalização e o coordenador de projeto – Arq. Luís Mota, pois o acabamento previsto em projeto da 
especialidade não garante minimamente os requisitos de durabilidade e resistência ao desgaste para 
um recinto que se quer para eventos variados.  ---------------------------------------------------------------------  

Em suma, o coordenador de projeto e o diretor de fiscalização da obra decidiram pelo 
assentamento de material pré-fabricado em lajetas de betão de 60x35 cm com 0,05 m de espessura 
com cobertor e espelho no mesmo material em constituição de degraus com caraterísticas 
antiderrapantes, grande durabilidade e resistente ao desgaste (alto tráfego), suprimindo assim, esta 
lacuna do projeto de arquitetura.  --------------------------------------------------------------------------------------  

O conjunto de trabalhos complementares de espécie e quantidade não prevista no contrato, 
contido neste grupo, irá representar um acréscimo de 21.600,00€, relativamente ao valor do contrato 
da empreitada.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os trabalhos complementares – “Execução de murete de contenção de terras em alvenaria de 
blocos amaciçados – Rampa de acesso à praça e ao parque infantil”, têm como objetivo a 
construção de um murete em blocos de betão amaciçados e ligeiramente armados para servir de 
contenção de terras.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A construção deste murete é de extrema importância para que as terras soltas provenientes do 
talude existente não possam invadir a rampa ou o pavimento do parque infantil por deslizamento, 
escorregamento ou desprendimento, principalmente na época das chuvas (inverno).  --------------------  

A construção de murete para a contenção de terras foi a solução encontrada em reunião de obra 
entre a fiscalização, empreiteiro geral e coordenador de projeto para evitar que as terras do talude, 
venham por deslizamento ou escorregamento para cima do pavimento de betão da rampa de acesso 
à praça e do pavimento emborrachado do parque infantil, precavendo assim, uma manutenção 
permanente do espaço infantil e do acesso principal da praça. --------------------------------------------------  

O conjunto de trabalhos complementares de espécie e quantidade não prevista no contrato, 
contido neste grupo, irá representar um acréscimo de 8.292,00€, relativamente ao valor do contrato 
da empreitada.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os trabalhos complementares – “Rede de gás – Edifício 1”, resultam de alterações de projeto 
pedidas pelo Dono de Obra para o edifício 1, transformando a copa/bar em restaurante com cozinha 
industrial para permitir que se preparar e confecione alimentos, dando apoio aos eventos efetuados 
na Praça e a realização de eventos gastronómicos, mas também que possibilite o aluguer deste espaço 
para empresas de “catering” ou concessão do espaço a empresa externa.  ------------------------------------  

O espaço que se pretende alterar e ampliar tem uma localização privilegiada com vista para a 
praça principal, querendo o dono de obra transformar este espaço num local de convívio para a 
população e para os transeuntes que visitam o Centro Interpretativo do Medronho (museu) no piso 0 
do edifício 1.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Após várias reuniões de obra entre dono de obra, fiscalização, equipa de projetistas e empreiteiro 
geral decidiu-se avançar com os trabalhos de alterações ao projeto inicial, tendo estes sido 
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previamente aprovados em reunião de câmara – peças desenhadas e peças escritas, mapa de 
trabalhos atualizado com valores unitários e compostos.  --------------------------------------------------------  

Destas alterações efetuadas ao projeto inicial resultou em trabalhos complementares a execução 
da rede de abastecimento de gás em garrafas industriais de 45 kg através da colocação das mesmas 
num nicho próprio para o efeito ou a pré-instalação para gás a granel abastecido por depósito 
enterrado (não existente no local).  ------------------------------------------------------------------------------------  

Estes trabalhos da rede de gás que consta no mapa de trabalhos em anexo, são referentes às 
mudanças e adaptações efetuadas e necessárias para criação do espaço de restauração no piso 1 - 
Edifício 1 (restaurante/cozinha) com implicações diretas na ligação de fogões, fornos, grelhadores e 
outros equipamentos que equipam uma cozinha de natureza industrial e que precisam duma fonte de 
calor para funcionar.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

No que concerne aos trabalhos complementares da rede de abastecimento de gás propano, feita 
através de garrafas industriais para fornecimento do espaço de confeção/restauração, o projeto 
inicial não contemplava este tipo de instalação de gás, a categoria de riscos foi alterada e agravada, 
sendo a legislação vigente bastante apertada e exigente ao nível arquitetónico e dos materiais 
utilizados neste tipo de espaços.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

O material primordialmente utilizado para a execução das tubagens para a rede de gás é de cobre, 
embutido nas paredes exteriores e interiores de alvenaria de tijolo, tendo que se proceder aos 
trabalhos de abertura de roços com recurso a meios mecânicos leves ou manuais e o tapamento será 
feito com preenchimento com argamassa à base de cimento, ao traço 1:5 em volume. --------------------  

Os trabalhos de instalação da rede de gás contemplam caixas para contador e de redutores com 
os respetivos acessórios (manómetros, torneiras, tampão e válvulas de corte eletromagnéticas).  ------  

O conjunto de trabalhos complementares de espécie e quantidade não prevista no contrato, 
contido neste grupo, irá representar um acréscimo de 9.646,52€, relativamente ao valor do contrato 
da empreitada.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Conclusão e Proposta  ----------------------------------------------------------------------------------------------  
Pelo exposto, anteriormente, verifica-se que:  -------------------------------------------------------------------  
- O valor dos trabalhos complementares de espécie e quantidade não prevista no contrato irá 

acarretar um valor de 39.538,52€, conforme a “Proposta de trabalhos complementares VI de espécie 
e quantidade não prevista no contrato”, apresentado em anexo.  -----------------------------------------------  

- O valor apresentado no primeiro contrato adicional importa em 33.959,34€, e representa 2,33% 
do valor da adjudicação.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O valor apresentado no segundo contrato adicional importa em 83.704,90€ e representa 5,73% 
do valor da adjudicação.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O valor apresentado no terceiro contrato adicional importa em 23.330,39€ e representa 
aproximadamente 1,60% do valor da adjudicação.  ----------------------------------------------------------------  

- O valor apresentado no quarto contrato adicional importa em 83.130,07€ e representa 
aproximadamente 5,69% do valor da adjudicação.  ----------------------------------------------------------------  

- O valor apresentado no quinto contrato adicional importa em 202.783,53€ e representa 
aproximadamente 13,89% do valor da adjudicação.  --------------------------------------------------------------  

- O valor dos trabalhos complementares que vão dar origem ao sexto contrato adicional da 
empreitada terá um valor de 39.538,52€ correspondendo a aproximadamente 2,71% do valor da 
adjudicação.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O valor total dos seis contratos adicionais é de 466.446,75€ 
(33.959,34€+83.704,90€+23.330,39€+83.130,07€+202.783,53€+39.538,52€), atinge o montante de 
466.446,75€ correspondente a aproximadamente 31,95% do valor da adjudicação, cumprindo assim 
o limite imposto pela alínea a) e b) do n.º2 e do n.º 4 do Artigo 370.º da Lei n.º 30/2021 de 21de maio 
que altera o Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro denominado Código dos Contratos Públicos.  --  

Estes trabalhos complementares enquadram-se no disposto n.º 1, alínea a) e b) do n.º 2 e do n.º4 
do Art.º 370º da Lei n.º 30/2021 (CCP), que considera trabalhos complementares aqueles cuja espécie 
ou quantidades não esteja prevista no contrato e que “O dono de obra pode ordenar a execução de 
trabalhos complementares ao empreiteiro caso a mudança do cocontratante … não possa ser efetuada 
por razões técnicas, designadamente em função da necessidade de assegurar a permutabilidade ou 
interoperabilidade com equipamentos, serviços ou instalações existentes” (alínea a) do n.º 2 do Art.º 
370º do CCP), sendo que a contratação de novo empreiteiro para efetuar estes trabalhos 
complementares poderia provocar um aumento de custos para o dono de obra (alínea b) do n.º 2 do 
Art.º 370º do CCP).  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Mais, de acordo com o estabelecido no n.º4 do Artigo 370.º do CCP na sua atual redação “O valor 
dos trabalhos complementares não pode exceder, de forma acumulada, 50% do preço contratual 
inicial” ou seja, o valor acumulado da soma de todos os trabalhos complementares que o dono de obra 
ordene executar ao empreiteiro geral não pode exceder os 50% do valor da adjudicação 
(730.000,00€).  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ora, de acordo com o estabelecido na alínea b), n.º 2 do Art.º 27.º da Lei n.º 30/2021 de 21 de maio 
que altera o Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro, que atesta a aplicabilidade deste novo diploma 
à empreitada de obras públicas em assunto.” ------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge questionou se estes trabalhos complementares 
não haviam sido considerados no contrato inicial porque tem a ver com a alteração ao 
projeto que fizeram? Em que valor já vai a obra? --------------------------------------------------  

Referiu ainda, que se trata de um valor muito elevado mas agora o objetivo é terminar 
a obra. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que a sua posição se mantem. Os 
trabalhos já vão em mais de 2 milhões de euros e com 6 trabalhos complementares numa 
obra feita por Ajuste Direto (critérios materiais) que segundo a própria legislação não 
pode ter alterações substanciais. A obra será averiguada por quem de direito e alguém 
tem de dar alguma explicação sobre isto.------------------------------------------------------------  

Em sua opinião, um ajuste direto nesta modalidade não pode ter alterações 
substanciais e a obra já vai em 2 milhões de euros e se isto não são alterações substanciais 
então não sabe o que são.  ------------------------------------------------------------------------------  

Todos estes contratos serão remetidos ao Tribunal de contas e serão analisados a seu 
tempo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente aclarou que se tem dado cumprimento legal e as decisões 
estão suportadas por pareceres Jurídicos. ----------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que há processos bem complicados e, 
no entanto, têm pareceres jurídicos, nem sempre os problemas se resolvem com 
pareceres jurídicos. --------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira referiu que trabalham legalmente e com 
transparência. Houve de facto alterações significativas mas tudo foi analisado e tem 
parecer jurídico e foi tudo remetido para Tribunal de Contas. ----------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que lhe fica a sensação que os está a 
incomodar, a sua posição está explicada e por certo não os incomoda. -----------------------  

O Tribunal de Contas ainda não se pronunciou, apenas há um visto inicial com parecer 
condicionado. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira referiu que são responsáveis pelos atos que 
praticam e vota favoravelmente, há enquadramento legal, a informação técnica é positiva 
e é óbvio que aprova porque se fosse uma informação negativa nem sequer vinha à 
Câmara.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por maioria, com o voto contra do Senhor Vereador 
António Sebastião, deliberou:  ------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar os Trabalhos Complementares VI de espécie e quantidade não 
previstas no contrato, relativos à empreitada de Obras Públicas - Complexo Multiusos – 
Campo das Eiras, no valor €39.538,52, nos precisos termos e com base nos fundamentos 
aduzidos na informação n.º 16870 prestada pela Chefia de Divisão; --------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------------------  

6. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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6.1 – HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE DECISÃO DO JÚRI, RELATIVA À SELEÇÃO DE 
CANDIDATOS, RESPEITANTE À 2.ª FASE DE 2023, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
OCUPACIONAL MUNICIPAL TEMPORÁRIA DE JOVENS, COM VISTA AO 
PREENCHIMENTO DAS VAGAS: ----------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu a  apreciaça o a ata do ju ri do procedimento de 
ordenaça o de candidaturas, exarada em 29 de maio de 2023. ----------------------------------  

Prosseguindo, explicou que deram entrada 36 candidaturas que apo s analise por parte 
do ju ri, se extrai o seguinte: ----------------------------------------------------------------------------  

Existem 29 candidaturas que cumprem todos os requisitos; --------------------------------  
 6 candidaturas que cumprem todos os requisitos a  exceça o do requisito da idade e, 
1 candidatura que cumpre todos os requisitos mas foi entregue fora de prazo. ---------  
Face ao exposto propo e que o executivo aprove o seguinte: ---------------------------------   
Que sejam convocados todos os candidatos, discriminados na ata do júri, que 

cumprem todos os requisitos, para aplicação dos critérios de seleção constantes no 
Regulamento Municipal em vigor, com vista ao preenchimento das 20 vagas existente; --  

Que se excluam as seis candidaturas, que não cumprem o requisito da idade, bem 
como a candidatura entregue fora de prazo, nos termos e com os fundamentos propostos 
pelo Júri do procedimento, devendo os competentes serviços notificar os candidatos para 
se pronunciar nos termos do artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo. ---  

A Ata do Júri do Procedimento dá-se aqui como reproduzida e fica arquivada em 
pasta anexa ao livro de atas.- ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou: ------------------------------------------------------------------  
1.º - Homologar a ata do júri do procedimento, no âmbito do Programa 

Ocupacional Municipal Temporária de Jovens – 2.ª fase 2023; ---------------------------------  
2.º - Aprovar que sejam convocados os candidatos, discriminados na ata do júri, 

que cumprem todos os requisitos, para aplicação dos critérios de seleção constantes 
no Regulamento Municipal em vigor, com vista ao preenchimento das 20 vagas existente; 

3.º - Aprovar a exclusão das seis candidaturas, que não cumprem o requisito da 
idade, bem como a candidatura entregue fora de prazo, nos termos e com os 
fundamentos propostos pelo Júri do procedimento, devendo os competentes serviços 
notificar os candidatos para se pronunciar nos termos do artigo 121.º do Código do 
Procedimento Administrativo.-------------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 
das deliberações dos órgãos que recairão sobre a presente proposta; ------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

6.2 – PEDIDOS FORMALIZADOS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO QUE DISCIPLINA 
A REALIZAÇÃO DE OBRAS EM HABITAÇÕES DE INDIVÍDUOS E AGREGADOS 
FAMILIARES MAIS DESFAVORECIDOS: ------------------------------------------------------------  

Foram presentes os seguintes processos de candidatura: -----------------------------------  

- Processo n.º 2023/650.10.103/47, acompanhado do respetivo auto de vistoria, o 
qual refere os trabalhos a desenvolver, de forma a melhorar as condições de 
habitabilidade e salubridade da habitação. ---------------------------------------------------------  

Em anexo ao auto de vistoria, os peritos anexam o mapa de trabalhos necessa rios a  
realizaça o das obras, bem como o respetivo orçamento, no valor de €3.591,84.  -----------------  
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Da aplicaça o da fo rmula, aprovada em reunia o de 13.AGO.2003, a requerente recebera  a 
comparticipaça o municipal no valor de €2.378,57 (dois mil, trezentos e setenta e oito euros e 
cinquenta e sete ce ntimo).--------------------------------------------------------------------------------  

- Processo n.º 2023/650.10.103/48, acompanhado do respetivo auto de vistoria, o 
qual refere os trabalhos a desenvolver, de forma a melhorar as condições de 
habitabilidade e salubridade da habitação. ---------------------------------------------------------  

Em anexo ao auto de vistoria, os peritos anexam o mapa de trabalhos necessa rios a  
realizaça o das obras, bem como o respetivo orçamento, no valor de €2.028,30.  -----------------  

Da aplicaça o da fo rmula, aprovada em reunia o de 13.AGO.2003, a requerente recebera  a 
comparticipaça o municipal no valor de €1.721,89 (mil, setecentos e vinte e um euros e oitenta 
e nove ce ntimo). --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  --------------------------  
1º Aprovar a comparticipação dos encargos resultantes da execução das obras nos 

imóveis dos requerentes com processo n.º 2023/650.10.103/47 e n.º 
2023/650.10.103/48; -----------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Que os encargos decorrentes das presentes atribuições sejam suportados 
através da rubrica orçamental, com classificação económica: 080802 e cabimentos n.º 
41503 e n.º 41504, respetivamente; ----------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

6.3 - PROPOSTA DE APOIO A CONCEDER NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DO 
FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL: ------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação a Proposta n.º 93/2023, exarada em 
7 de junho, e propôs que a Câmara Municipal deliberasse aprovar as seguintes candidaturas:   

- Candidatura GASP-FES/2023, exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia, 
sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo requerente com o Processo n.º 
2023/650.10.103/64, para aquisição de prótese ocular, através de apoio pecuniário 
pontual no valor de 367,19€ (trezentos e sessenta e sete euros e dezanove cêntimos).  -  

- Candidatura GASP-FES/2023, exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia, 
sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo requerente com o Processo n.º 
2023/650.10.103/63, para aquisição de próteses ocular, através de apoio pecuniário 
pontual no valor de 279,14€ (duzentos e setenta e nove euros e catorze cêntimos).  -----  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade deliberou:  ---------------------------------  
1.º- Aprovar as comparticipações financeiras, resultante dos encargos com as 

candidaturas n.º 2023/650.10.103/64 e n.º 2023/650.10.103/63, apresentadas no âmbito 
do Regulamento do Fundo de Emergência Social e nos termos da Proposta n.º 93/2023;  ------  

2º - Aprovar que os encargos decorrentes das presentes comparticipações sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04080202, como 
os cabimentos nºs 41515 e 41513 e os compromissos nºs 84575 e 84574, 
respetivamente; ------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar que os beneficiários apresentem os documentos comprovativos das 
despesas, no Gabinete de Ação Social e Psicologia, no prazo de 10 dias úteis;  ----------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a presente deliberação em minuta.------------------------------------------------ 

7. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  
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Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 20.OUT.2021, que aprovou a 
delegação de competências no Senhor Presidente e do despacho de delegação e de 
subdelegação de competências no Senhor Vereador, João Pereira, datado de 16.SET.2022, 
foi dado conhecimento, designadamente, do seguinte: --------------------------------------------------------------------   

REQUERENTE PROCESSO OBRA A EXECUTAR 

Artur Palma Guerreiro e 
Odalinda Maria Gonçalves 
Palma 

Proc.º n.º 62/2022 
Obras de construção de habitação multifamiliar com 
demolição do existente  

Maria de Lurdes Guerreiro 
Blum 

Proc.º n.º 29/2022 
Obras de demolição e construção de habitação 
unifamiliar  

Alexandra Lívia Moreira 
Mendonça 

Proc.º n.º 35/2022 
Obras de construção de habitação, alteração de muro e 
piscina 

Joana Filipa Xufre Matos e 
Outro 

Proc.º n.º 70/2021 
Obras de construção de habitação, piscina, muro de 
vedação e legalização de arrecadação 

Por último, na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 16.FEV.2022 que 
aprovou a delegação de competências no Senhor Presidente em matéria de EXERCÍCIO DO 

DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA, foi dado conhecimento da listagem do exercício do direito 
legal de preferência, com o período compreendido entre 8 e 30 de maio de 2023. ---------  

ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pela Senhora Vice-Presidente foi declarada encerrada 
a reunião pelas doze horas e vinte e cinco minutos. -------------------------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, se lavrou a presente ata da reunião, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuídas fotocópias pelos serviços 
municipais e inserida na página eletrónica do Município.  ---------------------------------------  

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Técnica, a redigi e subscrevo. ---------------  

 

 

 


